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LEI N0. 3611, DE 09 DE SETEMBRO DE 2015. 

Regula o Processo 
Administrativo Especial no 
âmbito da Administração 
Pública Municipal. 

O Prefeito Municipal de Caçapava do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, faz 

saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art . 1e - Esta Lei estabelece normas básicas sobre o Processo Administrativo 

Especial no âmbito da Administração Municipal direta e indireta, visando, em especial, á 

proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da 

Administração, 

§ I 9 - Os preceitos desta Lei também se aplicam ao Poder Legislativo, quando 

no desempenho de função administrativa. 

§ 2- - Para os fins desta Lei, consideram-se: 

I ~ órgão - a unidade de atuação integrante da estrutura da Administração direta 

e da estrutura da Administração indireta; 

II - entidade - a unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 

III - autoridade - o servidor ou agente público dotado de poder de decisão. 

Art . 22 - A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da 

legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla 

defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência. 

Parágrafo ún ico - Nos processos administrativos serão observados, entre 

outros, os critérios de; 

I - atuação conforme a lei e o Direito; 
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